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lT6À/t INSTITUTO DE IÉCNICA E GESTÃO IüODERNA

A coMrssÃo punrrlar\mNTp DE LICITAÇÃo Do vruNrcÍpro DE JUAzEIRo Do
NORTE/CE,

Ao cABrryETE DA sECRETARTA MUNICTpAL DE slú»n Do uuxrcÍpro DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE,

OBIETO: Concessão de uso de bem público do imóvel localizado na Rua São Benedito, CEP 63.010-

545, encontro com a Rua da Conceição, CEP 63.010-465, no bairro São Miguel, no município de

Juazeiro do Norte/CE, sob as coordenadas -7.2056993 em latitude sul, 39.3102092 em longitude oeste,

no Estado do Ceará, Brasil, VINCULADA A PROPOSTA DE TRABALHO com finalidade exclusiva
de gerência e operacionalizaçào dos serviços ambulatoriais e hospitalares de assistência à saúde, sob a

modalidade 100% dedicadaausuários do SistemaUnico de Saúde (SUS), no foco ao fortalecimento

das Redes de Atenção à Saúde nesta mturicipalidade.

ASqITNTr|. r n in an Í'TrrTAr rlu. r.rlN A DITIII ITT A NO

01/2022lSESAU.

PREÂT{BULO:

O Instituto de Técnica e Gestão Modema, doravante ITGM, Pessoâ Jurídica de direito privado de

caríúer hlantrópico com sede no endereço Avenida das Américas 3434, bloco 4, sala 318, Barra da

Tijuca, CEP 22.640-102, Rio de Janeiro/Rl, inscrito no CNPJ 09.231.73810001-34, neste ato

representado por seu Diretor-Presidente André Ribeiro Daltro-Santos, brasileiro, divorciado,
Engenheiro, RG 05820645.9, IFP/RI, CPF 870.389.787-72, vem através deste,. encaminhar

tempestivamente nossa IMPUGNAÇAO AO EDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA N".
OL1}O2}1SESAU, na forma'pievista no item 4.1,4.2 e 4;3 do edital e pelos substratos fáticos e jurídicos

doravante expostos.

1- DA TEMPESTIVIDADE:

A presente Impugração é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para protocolar o pedido é de

até l0 (dez) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para a abertura dos envelopes no

0l e no 02, conforme item 4.1 do edital.

Considerando o prazo legal ,para apresentação da presente impugnação, são as razões ora formuladas
plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do prúo de impugnação se dá em 2510112023,

razáo pela qual deve conheçer ejulgar a presênte Impugnaçã0.

2 - DOS FATOS:

A Empresa Impugnante, interessada em fiscalizar, bem como participar do certame em epígrafe, e,

consequentemente, contribuir para a correta aplicação dos recursos públicos, no uso de seus direitos
garantidos pela legislaçáo péÍt',a, detectou algumas inconsistências no Edital regulador do objeto desta

Impugnação, o que deve resultar no cancelamento do mesmo, ou, no mínimo, em seu adiamento, para

que possam ser sanadas as devidas inconsistências.

Adiante será demonstrado que o referido Edital regulador do procedimento licitatório em epígrafe
encontra-se eivado de ilegalidade.

I
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A) RELATM Ag PRAZO DE IMPUGNAÇÃO CONSTANTE NO ITEM 4.1. DO EDITAL
EM CONTRADIÇAO AOS DITAMES DALEI8.666/93.

O processamento da licitação requer a elaboração de um instrumento convocatório, no qrnl constem

todas as regras que serão aplicadas quando darealizaçáo do certame que selecionará o contratado, bem

como todas as condições paraa execução do futuro ajuste. Trata-se do edital da licitação, que, como

bem dizia o mestre Hely I-opes Meirelles, "é a lei interna da licitação".

O instituto da impugnação ao instrumento convocatório dar aos particulares a oportunidade de

identiÍicar ilegalidades no conteúdo das cláusulas editalícias e, por seu turno, exigir a correção desses

vícios. Impugnar significa refutar, contrariar, contestar, resistir, opor-se aos termos do edital, dada a

suposta ilegalidade apontada. Ao impugnar o edital, o objetivo consiste, portanto, em alterar seus

termos, de modo a adequá-los aos limites da Lei.

Cumpre destacar que as noÍrnas aplicadas ao certame em epígrafe, conforme previsto no seu

preâmbulo são as dalei 8.666193. Nesse sentido, verificamos que o ptlzo constante no instrumento
convocatório, previsto no item 4.1. do edital, que prevê o pÍazo paÍa impugnação de até 10 (dez) dias

úteis para a abertura dos envelopes no 01 e no 02, contraria o prazo previsto no art. 41, §§ lo e 2o da

Lei 8.666193, que é respectivamente de 5 (cinco) dias úteis, para o cidadão e de até o segundo dia
anterior para o licitante é ilegal e restritivo ao direito de impugrração previsto na lei geral de licitações

e contratos administrativos. Oportuno destacar que a modalidade escolhida para a presente licitação foi
a "concorrência".

A Lei no 8.666193 disciplina o eler_cício dessas manifestações no seu art. 41, nos seguintes moldes:

Arí 41 A Administrafio ndo pode descumprir os normss e condições do edital, ao
qual se achq estrilamente vinculada.
§ 1" Oualnuer cidadão é parte leeítima para impusnar edital de licitacão por

irresularidade na oplicacdo desla Lei, devendo protocolar o pedido até 5 kinco)
dias úteis antes da data íixnda para a abertura dos envelooq de habilitacão.
devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias
úÍeis, sem pre.iuízo da.faculdade prevista no § I " do art. I 13.

§ 2' Decairá do direilo de impugnar os lermos do edital de licilação perante a
administração o licitanle que não o .fizer até o segundo dia útil que anteceder a
abertura clos envelopes de habilitaçdo em concofiência, a aberÍura dos envelopes
com as propostqs em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realizaçdo de

leildo, as .falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal
comunicaçdo não terá efeito de recurso.

Como se vê, a Lei no 8.666193 não distingue os prazos para o particular impugnar o edital ou solicitar
esclarecimentos. Em vez disso, a Lei de Licitações fixa prazos distintos apenas em função de quem se

dirige à Administração (cidadão ou licitante).

Em vista desse regramento, pode-se concluir que, nas licitações processadas pelas modalidades da Lei
n' 8.666193, o prazo para os cidadãos impugnarem ou pedirem esclarecimentos acerca do edital será de

até cinco dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública de licitação. Se esses atos

forem praticados por licitantes, o prazo se estende até o segundo dia útil que anteceder a abertura do

certame.
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Portanto, o edital de Concorrência Pública n'. 0112022/SESAU, ao prever prazo relativamente
alongados para a impugnação ao instrumento convocatório para além dos previsto na lei 8.666/93,
cometeu ilegalidade de devem ser sanadas através de adendo de retificação ao mesmo que seja
declarada sua nulidade.

B) RELATTVO A CONDrÇÃO DE PARTTCTPAÇÃO PREVTSTA NO ITEM 5.1 DO EDITAL.

De acordo com o disposto no art. 3o da Lei 8.666193, a licitação "destina-se a garantir o princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa parq a Administração",
inexistindo, portanto, discriminações entre entidades de direito privado sem fins lucrativos de cunho
filantrópico ou sem cunho filantrópico.

Há de dstacaÍ que a expressão prevista no item 5.1 do edital "natureza jundicade entidades de direito
privado sem fins lucrativos de cunho filantrópico", como condição de participação para todas as

participantes, contraria o que determina o art. 6o da Lei no 5395, de26 de outubm de2022,que prevê a
expressão "preferencialmente", e não como condição sine quu non para participação l.lo presente

pl'ocesso: 
Art. 6o - Fica o F.xecutivo municipal autorizado a firmar, mediante processo
licitatório, conlrato d.e concessão de serviço público, bem como concessão de uso

dos bens públicos, incluídas as benfeitorias/depàndências e equipamenÍos neles

existentes, vez que integram a infraestrulura da Secreíaria Municipal de Saúde de

Norte, com pessoa jurídica que alenda as políticas de saúde do

Por conseguinte, reputa:se cômo incontroversa a impossibilidade de discriminação legal no que

tange à participação de pessoas de naturezajurídica de êntidades de direito privado sem fins lucrativos
que não sejam entidades filantrópicas em certames licitatórios, nem qualquer tipo de restrição, a priori,
para a contratação de neúuma delas pelo Poder Público. Não sendo possível, portanto, a reserva de

plano, à participação de entidades de direito privado sem fins lucrativos de cunho filantrópico.

Advirta-se, todavia, que mesmo nesta hipótese, não haverá restrição, de plano, por parte da

Administração, em seus editais, à participação de entidades de direito privado sem fins
lucrativos que não sejam filantrópicas.

Há de se observar que o próprio edital estabeleceu critérios de pontuação para aquelas entidades
privadas sem fins lucrativos de cunho filantrópico, de forma triplicada, conforme item 8.2.5.1.1.2.

do edital.

lsto porque, as condições de habilitação, em si, é que resultarão na viabilidade ou não de que estas

participem de deerminado ceÍtame licitatório, ou melhor, de que tenham as suas respectivas propostas

classificadas, bem como, de que venham a ser efetivamente consideradas habilitadas. Não se

vislumbrando como legal a exigência prevista no item 5.1 do edital devendo tal cláusula ser reeditada

ou mesmo que seja declarado a nulidade do presente edital.

O ordenamento jurídico pátrio ao regulamentar o procedimento licitatório o sujeitou aos princípios
estabelecidos no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

ITGÀâ
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Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinÍe:
()
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras
e alienações seriio conlratados mediante prucesso de licitação ptiblica que
assegure igualdade de condições a todos os cot coüení6, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,
nos termos da lei, o qual somenle permititú exigências de qualificação técnica
econômica indispensável à garantia do cumprimento da obrigaçdo.
(Grtfos nossos)

O aÍ. 3o, da Lei 8.666193 complementa disposto no dispositivo supramencionado acrescentando que:

Art. 3' - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e

julgada em estrita conformidade com os pn4cípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdadê, da publicidade, da probidade
administrativq da vinculação ao instrumento convoçatório, do julgamento objetivo e

dos que lhes são correlatos.

Com efeito, os dispositivos legais invocados elucidam que dentre os princípios constitucionais que a
licitação deve obedecer estão o da isonomia e o da igualdade de condições a todos os concolrentes. No
entanto, o Edital do procedimento licitatório em epígrafe em todos os itens citados na exposição fática,
afrontam diretamente ambos os princípios estabelecendo requisitos que limitam a participação de

inúmeras empresas.

Vale consignar que o art. 3o, § I 
o, incisos I e da Lei 8,.666D3 veda o estabelecimento de cláusulas ou

condições que comprometam. restrinja ou frustrem o caráter competitivo da licitação, assim como veda

o tratamento diferenciado de natureza comercial.

Vejamos o texto do referido dispositivo, in verbis

Art. 3o - A licitação destina-se a garantir a obseruância do princípio
constitucional da isonomia, a seleçâo da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralida{e, d1 igualdade, da publicidade, da probidade
administratiVa, davinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e

dos que lhes são correlatos.

§ l'- E vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo
e estabeleçam preferências ou distinções em razão da nafuralidade, da sede ou
domicílio dos liçitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5' a
12 deste artigo e no art.3o daLei no 8.248, de23 deoutubro de 1991.
(Grifos nossos)
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Nessa mesma linha de raciocínio, Joel de Menezes Niebuú afirma que:

O. princípio da competitividade significa a exigência de que a Administração Pública
fomente e busque âgregar à licitação pública o maior número de interessados,
para que, com olhos na eficiência e na isonomia, aumentando o universo das
propostas que lhes são encaminhadas, ela possa legitimamente escolher aquela
que seja a mais vantajosa ao interesse público.
(...)
A participação em licitação pública deve ser amplamente franqueada a todos os

interessados que demonstrem condições de cunrprir o objeto licitado, sem que se

perrnita incluir nos editais cláusulas ou condições que frustrem o princípio da
competitividade, essencial para todos os certames.
(Grifos nossos)

Desta forma, resta claro que os itens citados na exposição fática ferem dispositivos constitucionais
(além do invocado acinia, também os estabelecidos no aÍt. 5o e no art. 19, inciso III, ambos da

Constituição Federal), e infraconstitucionais tendo em vista a criação de obstáculos a participação ao
procedimento licitatório.

c) RELATTVO À EXIGÊNCrA DE REGISTRO NO CRA DOS ATESTADOS OU
CERTIDÔES PREVTSTOS NO rrEM 5.3.1 DO AIYEXO 81 REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO.

Pois bem, é cediço que a exigência afeta à qualiÍicação técnica deve ser pautada no artigo 30 da Lei
de Licitações, que prevê os re§uisitos mínimos indispensáveis à comprovação da capacitação técnica
da licitante. O referido artigo, ém no seu parágrafo primeiro, dispõe da seguinte forma:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade proÍissional competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prams com o objeto da licitação, e

indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualiÍicação
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos;
§ ls A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso

das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fomecidos por
pessoas .iurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas
entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a:

t...1

Como pode ser visto, a norrna regedora das licitações, que é aplicável à presente licita@o, dispõe
claramente que deveú-haver prova de registro ou inscrição na entidade proÍissional competente. Ora,
o princípio do procedimento formal insculpido no aÍt. 4o da lei em discussão, impQe a vinculação da
licitação as prescrições legais da norm4 de todos os seus atos. Partindo dessa premiss4 é induvidoso
que a exigência em comento deve prever que os atestados deverão ser registrados na entidade
profi ssional competente.
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A par dos precedentes acima, decerto que os critérios para a aferição da validade dos atestados
decorrem de autorização da própria lei, onde se está levando em conta o vulto dos serviços a serem

executados, buscando-se, assim, priorizar principalmente o interesse público, razão porque necessário a
exigência no edital de critério mais precisos para a aferição da capacidade técnic4 estabelecendo-se,

outrossim, oue os atestados seiam registrados na entidade profissional competente.

Ocorre que o conselho profissional competente para o objeto é questão não é o Conselho Regional de

Administração - CRA, previsto no item 5.3.1 do Anexo 81 do edital, vejamos como esta posto tal
exigência:

5.3. Comprovação de experiências anteriores naárea de atenção à saúde, através de

atestado (s) e/ou certidão(ões) fomecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, indicando as pessoasjurídicas envolvidas, local da prestação Co

serviço, especificação do serviço (natureza), data de início e término da prestação do
serviço e qualidade do serviço prestado.
5.3.1.0(s) atestado(s) e/ou certidão(oes) deve(rão) está registrado(s) no Conselho
Regional de Administração - CRA, conforme Resolução Normativa CFA n" 464,
de2210412015, e Resoluçâo Normativa CFA n" 489, de 28110f2016.

De acordo com o art. 15 da Lei 4.769165 que: "Serão obrigatoriamente registrados nos C.R.T.A. as

emprêsas, entidades e escritórios técnicos que explorem, sob qualquer forma, atividades do Técnico
de Administração, enunciadas nos têrmos desta Lei". Em complemento citamos a Resolução
Normativa n'.46412015 do Cor.rselho Federal de Administração:

Art, 8o d requerimento do profissionqf ilteressado ou do Responsável Técnico, em
caso de empiesa, mediante o pagamento de taxa específica, os Conselhos Regionais

de Administrâção expedirão Cerlidão de RCA (Certidão Individual para cada RCA -
modêlô no anexo III) e Certidão de Acervo Técnico (Certidão de alguns ou de todos

os RCAs que ionstituem o Acervo Tecnico do registrado - modelo no anexo IV), as
quais poderão servir para a habilitacão dos prqfissionais e empresas reeistradas
nos CRAs em processo licitatório. conforme exiqência contida no § lo. do art.
30. da Lei n" 8.666. de 21 de iunho de 1993.

§ l" As Certidões previstas no "caput" deste artigo, acompanhadas dos respectivos
Atestados ou Declaracões de Capacidade Técnica. valem como prova perante

e terão

dade de (seis) meses.

lvlormente o objeto da licitação é esclarecedor.

Concessão de uso de bem público do imóvel localiàdo na Rua São Benedito, CEP

63.010-545, encontro com a Rua da Conceição, CEP 63.010-465, no baino São

Miguel, no município de Juazeiro do Norte/CE, sob as coordenadas -7.2056993 em

latitude sul,39.3 102092 em longitude oeste, no Estado do Ceará, Brasil, yinculada a

proposta de trabalho com finalidade exclusiva de gerência e operacionalização dos

serviços ambulatoriais e hospitalares de assistência à saúde, sob a modalidade 100%

dedicada a usuários do Sistema Unico de Saúde (SUS), no foco ao fortalecimento das

Redes de Atenção à Saúde nesta municipalidade.

O objeto da presente licitação se relaciona a atividade de gerenciamento e operacionalização dos

serviços ambulatoriais e hospitalares de assistência à saúde, ou sej4 não há qualquer vinculação do

serviços preponderante em saúde serem registrados perante o CRA, não havendo que se falar em
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atividade relacionada a ativiclade fim que se busca no presente processo. Nesse sentido decisões do
TCU sobre amatena:

Atividades não relacionadas às específicas dos profissionais de Administração não
exigem registro perante o Conselho Profissional da categoria.
Acórdão l84l D0ll -Plenário I Relator: AUGUSTO SHERMAN

Nas licitações públicas, é inegular a exigência de que as empresas de locação de

mão de obra estejam registradas no Conselho Regional de Administração, umavez
que a obrigatoriedade de inscrição de empresa em determinado conselho é definida
em razão de sua atividade básica ou em relação àquela pela qual preste serviços a

terceiros, nos termos do art. lo da Lei 6.839/1980.
Acórdão 4608201S-Primeira Câmara I Relator: BENJAMIN ZYMLER

Nesse sentido aduzimos que não se mostra legal a exigência de Registro ou Inscrição de algumas

empresas no Conselho Regional de Administração (CRA), inclusive há muito vem sendo combatidos
pelos órgãos judicias pátrios e Tribunais de Contas que em decisões reiteradas, se manifestam,
mormente tratando do tema, que somente se exija a inscrição ou regrqtlg quando as atividades fins ou
preponderantes estão inseridas nas atividades fiscalizadas por este ç.g lho.

PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE
SEÇURANÇ4. REMESSA OFICIA L. LICITAÇÃO. P.REGÃO. CONTRATA ÇÃO
DE ÉMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
(AUXILIAR ADMINISTRATIVO- E TELEFONISTA). REGISTRO NO
CON§ELHO DE ADMINISTRAÇÃO. DESNECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO
DA SENTENÇA.
- Já é corrente o entendimento de que não se obrigam as empresas. cuias
atividades fins não estão rêlacionadas diretamente com entidades
requlamentadoras e fiscalizadoras de Drofissões. ao registro ou inscricão nestes

óreão.
- Precedente iurisnrudencial: MAS 50521/AL. Rel. Dês. Federal José

Deleado. Seeunda Turma. i.22108/1995. DJ l0/lll1995. p.77555.

Em abono do que se aduziu, r,ejamos as
,. ..,i.,,,..

decisões judiciais a seguir so,bre o tema, abordando mormente
que as empresas devem apenas se registrar nos conselhos fiscalizadores das suas respectivas profissões

não havendo que se valar em duplicidade de registro, exemplo inscrição no CRM e Registro no CRA,
senão vejamos: 

pRocESSUAL crvl,-. ADMINrsrRATrvo. coNSELHo REGI.NAL DE

QUÍMICA. MULTAS. NULIDADE. INSCRIÇÃO EN,I OUTRO CONSELHO
PROFISSIONAI,. VEDADA A DUPLICIDADE DE REGISTRO. I. O ATt. I " dA LEi

6.839/80 prevê que as empresas estão obrigadas a inscrever-se nas entidades
fiscalizadoras do exercício de profissões. A inscrição, quando for o caso, é

obrigatória em apenas um conselho profissional, sendo vedada a duplicidade de
registro (AMS XXXXX-12.2010.4.01.32001AM,8' Turma, Rel. Des. Fed. Maria do

Carmo Cardoso, e-DJFI de 2811012011). 2. A autora é registrada no Conselho

Avenida das Arnéricas,3434, bloco 04, sala 318, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro RJ, CEP: 22640-102
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Regional de Engeúaria e Agronomia, portanto, indevida a exigência de registro no
Conselho Regional de Química e a contratação de químico responsável. 3. Apelação
e remessa oficial a que se nega provimento.

Notemos, no que se refere ao objeto da licitação em questão, a finalidade principal não é atividade
inerente aos serviços de profissionais de Administração, mas a contratação de gerência e

operacionalização dos serviços ambulatoriais e hospitalares de assistência à saúde. Dessa forma,
equivocado seria a interpretação em exigir das licitantes registro em entes de fiscalização
profissional que não possuem relação alguma com as atividades fins ou preponderanúe a serem
prestadas.

A exigência de registro ou inscrição na entidade profissional competente, para fins de comprovação de
qualiÍicação técnica (art. 30, inciso I, da Lei 8.666193), deve se limitar ao conselho que fiscalize a
atividade básica ou o serviço preponderante da licitação.

Tal posicionarnento foi evidenciado pelo TCU no Informativo de Licitações e Contratos no. 286 nas

Sessões: l0 e I llmaiol20l6. Este Informativo contém informações sintéticas de decisões proferidas

pelos Colegiados do TCU, relativas à iirea de Licitação e Contratqs, que receberam indicação de

relevância sob o prisma jurisprudencial vejamos o que tratou sobre o lêmai.

A exigência de registro ou inscrição nà entidade profissional competente' para
fins de compiovação de qualificação técnica (art. 30, inciso I, da Lei 8,666193),

OeVe se Iimitar ao conselho que Íiscalize a atividade básica ou o serviço
piêponderante da ticitação.
Representação formulada por sociedade empresária em face de pregão eletrônico
realizado pela Universidade Federal do Espírito Santo (Ufes), destinado à

contratação de serviços continuados em cozinha industrial, com uso intensivo de

mão de obra, para atender aos restaurantes dos campi de Goiabeiras e Maruípe,
apontara possível restrição à competitividade do certame em razdo das exigências de

comprovação de inscrição. do licitante no Conselho Regional de Administração
(CRA), e de contratação de profissional com nível superior naârea de administração.

Para a representante, "o coruelo seria exigir apenas a comprovação de contrataçdo
de proíissional do rqmo de nutrição, devidamente inscrito no respecÍivo conselho de

classe". Em análise de mérito, realizadas as oitivas regimentais após a suspensão

cautelar do certame, o relator registrou que o ceme da questão diz respeito "ao
enlendimento dq entidade licitante d.e qae a atividade básica (ou o serviço
preponderdnte da licitação) estariq centrgda no fornecimento de mão de obra e

não na prataçdo de serviços de preparo e distribuiçdo de refeições". Ao enfatizar a
ilegalidade das exigências, lembrou o relator qüé outros editais de instituições
universitárias, "concebidos com a mesma sisíemática de alocação de postos de

trabalho", não contemplam dispositivos nesse sentido. Por fim, ressaltou qae "a
iurisoiudência do Tribunal se consolidou no sentido de que o registro ou inscrição
na entidade pro-fissional competente, previsto no art. 30. inciso I. da Lei 8.666/1993.
deve se limitar ao conselho que íiscalize a atividade básica ou o servico
preponderanle da licitação". Considerando que houve restrição indevida à
competitividade decorrente de exigências de húilitação impertinentes ou

irrelevantes, o Tribunal, alinhado ao voto do relator, decidiu fixar prazo para que a

Ufes adote as providências necessárias à anulação do certame. A'cótdão 27692011'
Plenário. TC 005.550/ml4-9, relator Ministro Bruno Dantas, l5/10/2014,

Avenida das Américas,3434, bloco 04, sala 318, Barra da 'fijuca, Rio de Janeiro RJ, CEP: 22640-102
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Para que seja possível estabelecer a exigência do item 5.3.1 do Anexo B1 nos requisitos de habilitação
é preciso que a execução do objeto exija a inscrição da licitante no respectivo conselho profissional,
nos moldes de lei específica. Além disso, a execução do objeto também deve demandar a participação
de profissional especializado, cuja profissão, em virtude de [ei, é fiscalizada pelo respectivo
órgão/entidade profissional podendo ser o CRM, COREN, ou outro conselho profissional competente.
Todos relacionados aátreade saúde, não havendo que se falar em CRA.

É importante compreender que o registro na entidade profissional está relacionado com a atividade
fim de cada empresa .Em razÁo disso, a exigência de registro ou inscrição deve se limitar ao conselho
que fiscalize o ry! , sob pena de comprometer o caráter
competitivo do certame em razão do cstabelecimento de condições de qualificação técnica
impertinentes ao cumprimento das obrigações contrafuais.

Nesse sentido foi à orientação do Plenário do TCU, expedida recentemente no Acórdão n" 2.76912014,

segundo a qual "a jurisprudência do TCU se consolidon no sentido de que o registro ou inscrição
na entidade profissional competente, previsto no art. 30, inciso I, da Lei 8.6ffi11993, deve se

limitar ao conselho que fiscalize a atividade básica ou o scrviço preponderante da licitação".
(TCU, Acórdão n'2.76912014, Plenário, Rel. Min. Bruno Dantas, j. em 15.10.2014).

Nesse sentido, também já se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Senão, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE
A?MmrsrnAÇÃo. HOLDING. REGISTRo. PRETENSÃo RECURSAt..
SÚIVII]LA 7/STJ
l, O critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos
profissionais, bem como para a tontrutação de profissional de qualificação
específica, é deterrninado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços
prestados pela empresa.

?r"."".flf *':ff ':fi ffi L'H"'"lT'f §l[::.il"::T",3;';:;'T:'"ã'.?J:
tiscalizador, mas a natureza dos serviços que presta a terceiros.
3. A pretensão recursal de infirmar a conclusão a que chegou o acórdão
recorrido que, apoiado em laudo pericial, resta demotrstrado nos autos que a empresa

exerce atividade de administração a terceiros, demandaria a incursão na seara fática,

o que é védado na via especial, a teor da Súmula 7 desta Corte.
4. Recurso especial não conhecido.
(REsp 827.20000, Rel. Ministro Cr\STRO IvIEIRA, SEGUNDA '|URMA, julgado

em 1 5 I 08 12006, DJ 25/08/2006 p'. 331) (destacamos)

Desse modo resta comprovado que a exigência posta no it"r, S.3.t do ANEXO Bl, relativos as

condições de habilitação, com a exigência dos atestados de capacidade técnica sejam registrados junto

ao CRA do edital não encontra parâmetro na legislação inÍ'ra legais pertinentes a matérias,

comprovando assim que as exigências postas no edital são ilegais e restritivas ao caráter competitivo
do certame que deve basear-se pelo princípio da legalidade, devendo ser alterado o edital com a
exclusão do item 5.3.1 do ANEXO Bl do edital

Avenida das Américas,3434, bloco 04, sala 318, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro RJ, CEP: 22640-102
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D) Dos REeursrros RnsrRrrrvos DE vrsrrArÉcNrcn

A Lei de Licitações autoriza que a Administração exija a realizaçáo de visita técnica pelo licitante
como requisito de qualificação. Isso se afere a partir da leitura do art. 30, inciso III da Lei n"8.666193,
que dispõe: "a documentação relativa à qualificação témica limitar-se-á: (...) Iil - comprovação,

fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação".

Porém, é preciso reconhecer que a referida exigência limita o universo de competidores, uma vez que
acarreta ônus excessivo aos interessados que se encontraÍn em localidades distantes do local estipulado
para o cumprimento do objeto. Em virtude disso, para que a visita técnica seja legal. é imprescindível a

demonstração da indispensabilidade de sua realizaçáo paÍaa perfrita execução do contrato, o que de

fato não ficou caractenzado no instrumento convocatório ou rnesmo l1o seu termo de referência.

Outro ponto no qual discordamos frontalmente se trata da previsão constante no item 7.2 do edital
relativo a necessidade do agendamento da VISITA ser realizada EXCLUSIVAMENTE de forma
PESSOAL na Secretaria Municipal de Sâúde, no Gabinete da Seçretada de Saúde. Para além de ser

uma exigência limitativa a potenciais interessados em participár da concorrência, como tambán
encarece o custo de participação no certame, sendo inclusive dêsnecessiári4 podendo tal agendamento
ocorrer de for eletrônica atrávés do e-mail oficial indicado no edital da Secretaria requisitante, assim
como tbipossibilitado areulízado de impugração ao editalatravés desssmeio.

Cumpre destacar que não discordamos da possibilidade de realizaçáo cle visita técnica ou sua

substituíção por declaração de conlrecimento como consta no edital. Ocorre que não há nos autos
qualquer justificativa técnica pàra sua realizaçáo muito menos justificativa plausível paru a limitação
clas conclições de sua realização por agendamento pessoal da empresa junto ao Gabinete da Secretaria
de Saúde.

Nessa linha, o TCU tem se manifestado no sentido de que somente pode ser exigida a visita técnica em

casos excepcionais, isto é, nas situações em que a complexidade ou natureza do objeto a justifiquem.
Sendo que, quando não for essa a situação concret4 mostra-se suficiente a simples declaração do
licitante de que tem pleno conhecimento das condições de prestação dos serviços. Vejamos:

A exigência no edital de visita ao local da obra é admitida apenas quando for
imprescindível e ,,4evidamer.rte iuitifiôàda àela Administracão, devendo o

instrurnento convocatório prever, nos demais cÍlsos, a possibilidade de substituição

dô.atestado de visiià por declaração do responsíwél técnico de que possui pleno
conhecirneiito do objeto da licitação.' '
Acórdão 65612016-Plenário I R.elator: AUG[IS'IO SHERMAN

Em caso de exigência de visita técnica, a Administração deve possibilitar a

apresentação de declaração do licitante de que possui pleno conhecimento do local
cla prestação dos serviços a serenl contratados. Caso a vistoria do local seja

imprescindível, essa obrigação deve ser devidamente fundamentada.

Acórdão 29392.018-Plenário I Relator: JOSE I\IUCIO IUONTEIRO

Verificamos ainda que consta no item 7.2 do edital a exigência de que a visita seja agendada até 5

(cinco) dias úteis até o 5o (quinto) dia que antecede adata de entrega da documentação, abertura dos

Avenida das Amérieas ,3434, bloco 04, sala 3l 8, Barra da Tijuc4 Rio de Janeiro RJ, CEP: 22640-102
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envelopes e julgamento das propostas, sern que, no entanto, ficasse demonstrado nos autos a
imprescindibilidade de tal limitação temporal para agendamento da visita.

A exigência de visita prévia ao local da obra pelo engenheiro indicado como
responsável pela execução e em datas pré-definidas, sem a demonstração da
imprescindibilidade da visita, é ilegal.
Acórdão 2669n0tr3-Plenário I Relator: VALMIR CAMPELO

Nesse sentido entendemos que seja necessário a alteração do eclital com a exclusão da exigência
prevista no item 7.2 do edital ou mesmo que seja retiÍicada pela administração no sentido de

.lemonstração de forma justificada a necessidade de vista técnica bem excluir a necessidade de
agendamento pessoal ao Gabinete da Secretaria de saúde, possibilitando o encaminhamento de

agendamento por e-mail de forma a garantir a competividade e legalidade do certame.

E) RELATTVO AESCOLHA DO CRrTÉRrO E TIPO DE JT LGAMENTO DO PROCESSO

O julgarnento de propostas por técnica e pryço são adotados exclusivamente para serviços de nafixeza
predominantemente intelectual, conforme previsto no art. 46 daLeiFecleral no 8.666193, vejamos:

Art.46. Os tipos de licitação "melhortécnica" ou "técnica e preço" serão utilizados
exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em

especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e

gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em particular, para a

elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e executivos.

O tipo de licitação técnica e preços é adequado quando o aspecto qualitativo do objeto a ser contratado
for relevante para a satisfação das necessidades da A«lministração. O critério «le seleção da proposta

mais vantajosa fundamenta-se em aspectos de ordem técnica. Esse tipo de licitação é recornendável no
caso em tela haja vista tratar-se de contratação de serviços de natureza predominantemente intelecttnl,
em especial na contratação de assessorias ou consultorias técnicas.

Esse tipo de licitação tem como objetivo buscar a proposta que seja mais vantajosa para a
administração em termos técnicos bem como como há valores. Como o proprio nome diz, além da

melhor técnica, ganha a proposta que apresenlar o valor menor pelo serviço. Não esquecendo que

todos os requisitos no edital devem ser atendidos prioritariarnente.

Ocorre que a finalidade de contratação do certame é a gêrência e operacionalizaçáo dos serviços

ambulatoriais e hospitalares de assistência à saúde, sob a modalidade I009/o dedicada a usuários do

Sistema Unico de Sa(rde (SUS), não havendo:gu9:Sê'Íàlar é onerosidade paÍa o usuário do serviço
púrblico não havendo desse modo qualquer cobrança ou nresmo tarifa de sen'iços.

Nesse sentido entendernos que a escolha do tipo de licitação escolhido para o presente processo de

"lUelhor Técnica e Preço" não guarda qualquer fundamento com os tipo de licitação adotados pela lei
8.666191, na forma prevista em seu art.45. § lo, senão vejamos:-

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação
ou o responsável pelo convite realizír-lo em conformidade com os tipos de licitação,
os critérios previamenÍe estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os

fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos

licitantes e pelos órgãos de controle.

Avenida clas Américas,3434, bloco 04, sala 318, Barra da Tijuc4 Rio de Janeiro RJ, CEP: 22640-102
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§ ls Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exçeto na modalidade
concurso:
I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosapara a

Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de

acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço;
II - a de melhor técnica;
III - a de técniÇa e preço.
lV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou concessão de

direito real de uso.

Não há amparo legal no rol de tipo de licitação a possibilidade de mesclar critérios de julgamento

confonne adotado no presente instrumento convocatório, não se pode adotar o tipo de julgamento
"melhor técnica" acompanhado do tipo "e preço".

Portrata-se de concessão de uso de bem público, disciplinada pela lei no 8.987, «le 13 de fevereiro de

1995, também não verificamos no rol do art. 15 dos tipos de licitação o critério eleito pelo edital
convocatório, vej amos :

Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios:
I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado;

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da
concessão;
Ill - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, ll e

vltr;
IV - melhor proposta técnica, com preço Íixado no edital;
V - melhor proposta em razáo da combinação dos critérios de menor valor da tarifa
dô sêryiço público a ser prestado com o de melhor técnica;
Vl - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela
outorga da concessão com o de melhor técnica; ou
VII - melhor ofefta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas

técnicas.

Com efeito, o juízo de conveniência e oportunidade é da Administração Pública, a escolha pela

modalidade e tipo de licitação deve ser objetiva e tecnicamente justificad4 de modo a evidenciar o

motivo idôneo da escolha. Contudo, tal escolha deve ser revista ou ajustada uÍnavez que inexiste o

critério de julgamento do tipo de licitação "melhor técnica e preço", na forma discutida acima. Que
seja escolhido outro tipo de licitação na form-adisêtÍida previsto nos diplomas legais.

Outro aspecto importante, é que todo o planejamento para dgtalh4mento do projeto basico e realizaçáo

do processo licitatório ora elaborado busca em sua plenitude, o princípio miáximo da competitividade
do certaÍne; garantindo âssim ,que todos os, liôitantes tenham acesso as mesmas informações
necessárias e suficientes para o desenvolvimento de proposta técnica, conforme os itens descritos

em edital, mitigando o risco do município realizar má contratação.

A lei de licitações deverá ser aplicada em sua amplitude, principalmcnte com as dentais noÍrnas

vigentes e originárias, as constitucionais, portanto, em relação à legitimidade da referida exigência e, a
respeito da sua legalidade, analisemos aluzda indispensabilidade contida no Art. 37, inciso XXI, da

Constituição Federal:
Art. 37 . A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

Avenida das Américas,3434, bloco 04, sala 318, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro RJ, CEP: 22640-102



t:
fl1

§',#
1r
il

ITGM iNSTITUTC DE TEür'i ICA E GESTAO t\,lüDERN/t

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os cÍtsos especiÍicados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da propost4 nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações. (grifamos).

Este é o comando legal, esta é a interpretação da melhol doutrina administrativista pátria acima
arrolada, este é o entendimento da jurisprudência, inclusive administrativa, como se apontará, que deve
ser observada por imperativos indeclináveis para o administrador público e que são, exatamente, seu

dever de preservaÍ o interesse público e, isto, porque, como afirma Celso Antônio Bandeira de Mello:

"À Administração não convém atirar-se em negócios aleatórios. Não pode
envolver-se em riscos que tragam incertezas quanto ao efetivo cumprimento
dos encargos que poderão incidir sobre a parte vencedora. O interesse
público, a continuidade do serviço, não se compadecem com álea que deriva
de avença travada com que pudesse comprometer, por insuficiência
econômica ou técnic4 a satisfação dos superiores interesses curados pelo
Poder Público."

DOS PEDIDOS:

Ante o exposto, requer que Vossa Senhoria, julgue a presentc IMPUGN.A,ÇÃO totalmente procedente,
e, em consequência:

l. Que seja RECEBIDA E JULGADA PROCEDENTE a presente impugnação, por parte da
comissão de licitação ou secretária municipal de saúde, acolhendo nossos pontos de revisão
que seja o Edital retificado, revisar as especificações de todos os itens apontados na presente

Impugnação, no sentido de garantir uma ampliação'do universo de participantes, preservando
o interesse público, de acordo com os princípios norteadores do direito administrativo;

2. Que seja retificado o edital relativo a previsão do prazo para impugnação de até l0 (dez) dias,
previsto no item 4.1 que contraria o.prazo prçviqto no art, 41, §§ 1" e 2o daLei 8.666193, que e

respectivamente de 5 (cinco) dias úteis, para o,Cidadão q de até o segundo dia anterior ou que

seja anulado o presente edital;
3. Que seja retificado o edital relativo ao item 5.1 do edital relativo as condições de participa$o,

que seja excluído a exigência de que os interessados possuam exclusivamente cunho
filantrópico, para que seja ampliado no que tange à participação de pessoas de natureza
jurídica de entidades de direito privado sem fins lucrativos;

4. Que seja excluído a e.xigência de registro junto ao CRC dos atestados cle capacidade técnica
previstos no item 5.3.1 do ANEXO 81 do edital, haja vista não tratar de serviços cujo objeto
preponderante trata-se de atividades restrita ao Conselho Regional de Administração;

5. Que seja retificado o tipo de licitação adotado no edital haja vista não existir no rol das leis no.

8.666193 e na lei n'.8987/95;

V
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6. Todas as alterações apontadas são no sentido de corrigir as referidas inconsistências do

instrumento con,ocaió.io do EDITAL DE CONCORRÊNCIA PUBLICA NO.

O||}O}}1SESAU, as quais, comprometem seriamente andamento do Certame, o que afronta os

princípios basilares da Lei de Licitações e a nossa Constituição Federal. Requer ainda seja

determinada a republicação do Edital, inserindo as alterações aqui pleiteadas, reabrindo-se o

prazo inicialmente previsto, conforme §4'do art.2l da Lei no 8.666/93.

Nestes termos,
Pede deferimento

Rio de Janeiro (RJ), em 24 de janeiro de 2023

ANDRE RIBEIRO DALTRO

SANTOS:87038978772
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ANDRÉ RIBEIRO DALTRO-SA}ITOS
RG 0582064s-9IFP/RI

cPF 870.389.787-72
Diretor-Presidente

Avenida das Américas ,3434, bloco 04, sala 3l 8, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro RJ, CEP: 72640-102



À courssão puRMANENTE DE r,rcrrÀçÀo ou iruAzErRo Do NoRTE - cE

EDrrAr. DE coNconnÊucra púsltce n" oL/2o22/sEsAU

EDTTAL DE LrcrraçÃo u" 2022.12.01.1
PROCESSO SEr No OO2/2O22 - PMinir

OB;IETO: Concessão de uso de bem público do imóvel localizado
na Rua São Benedito, CEP 63.010- 545, encontro com a Rua da

Conceição, CEP 63.010-465, no bairro São Migrtrel, no município
de iluazeiro do Norte/CE, sob as coordenadas -7.2056993 em

latitude suI, 39.3LO2O92 etn longitude oeste, Do Estado do

Ceará, BrasiJ., VINCULADÀ A PROPOSTA DE TRABALHO com

finalidade exclusiva de gerência ê operacionalização dos

serviços ambulatoriais ê hospitalates de assistência à

saúde, sob a modalidade 100t dedicada a usuários do Sistema

Único de Saúde (SUS), no foco ao fortalecimento das Redes de

Atenção à Saúde nesta municipalidade.

I'ÍATHEUS DA SILVA FAUSTINO, sol-teiro,
portador do RG no 28.1,80.185-2 e do cPElME no 63395-X,

residente e domiciliado na Rua Cinco, no 10, Bairro Manoel

Correiar Írâ cidade de Cabo Frio/RJ, vem à il-ibada presenÇa

dessa autoridade administrativa apresentar IMPUGNAçÃO AO

INSTRUMENTO CON\IOCATóRIO, pelas razões de fato e de direito
a seguir expostas:

Fol.ha I§t
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Trata-se de Processo adminis

destinado a para a CONCESSÃO DE USO DE BEM PUBLICO DO IMÓVEL

locatizado na Rua São Benedito, CEP 63.010-545, encontro com

a Rua da conceição, cEP 63.010-465, no bairro São Miguel,

nesta municipalidade, sob coordenadas -7.2056993 em Iatitude

su1, 39.3:-02092 em longitude oester ho Estado do ceará,

BrasiI, VINCULADA A PROPOSTA DE TRABALHO com finalidade

êxclusiva de gerência e operaeionalização dos serviços

ambulatoriais e hospitalares de assistência à saúde, sob a

modalidade 10Ot d.edicada a usuários do Sistema Único de Saúde

(sus) no foco ao fortalecimento das Redes de Atenção à saúde

nesta municipalidade, por um período de 60 (sessenta) meses

a contar de sua respectiva celebração, nos termos da Lei

Federal_ no. 8.080, de 79 de setembro de 7990, conforme

Decreto Federal de no L0.929, de 7 de janeiro de 2022, Lei

Federal n" 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, Lei Federal no

13.800, de 4 de janeiro de 2079 e suas atualizaÇões, Lei

Estadual_ no 12.7BB, de 30 de dezembro de L991 , e suas

atual-izações, Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,

de 1990, especial_mente em seus artigos 105, 109 e 111, e Lei

Municipal n" 5.395, de 26 de outubro de 2022'

A sessão de aberLura dos envelopes de

habil-itação e proposta de trabal-ho está prevista para o dia

0B cie fevereiro de 2023 às th.
Todavia, da maneira como confeccionado o

edital, há vícios que comprometem a ampla concorrência e

maculam a Iegalidade do processo, motivo pelo qual deve ser

retificado, vejamos:

1. DA TEMPESTIVIDADE

Nos termos do item 4.L do edital-, qualquer

pessoa poderá apresentar impugnação em até o 10 (dez) dias

úteis anLes da data de abertura dos envelopes '
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A abertura do cert-ame está prevista para o

dia 0B de fevereiro de 2023. Portanto, o prazo máximo para

envio de impugnação referent.e ao ínstrunrento convocatório em

epigrafe será até o dia 25 de janeiro de 2023'

Dessa forma, comprovada a apresentação desta

peÇa até a data Iimite, tem-se como tempestiva, devendo' Por

este motivo, ser regularmente processada '

2. DO DIREIEO I}IVOCADO

2.L. DA AUSÊNCIA DE CERTIDÃO

PROCESSOS DE INSOI,\ÉNCIA

NEGATIVA DE DISTRIBUIçÃO DE

eàLei
outubro

AERONTA à Lei FederáI no 8.666/93
o 1.990 e Lei Municipal no 5.395 de 26 de

V

v

Municipal n
de 2022.

Busca a Administração a col-Icessão de uso de

bem público com fínalidade excl-usiva de gerência e

operacionalização dos serviços ambulatorj-ais e hospitalares

de assistência à saúde, sob a modal-idade 100% dedicada a

usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), flo foco ao

fortalecimento das Redes de Atenção à saúde nesta

mr.rnicipalidade.
Estamos a fal-ar de gerenciamento de verbas

públicas, a qual ca$e a gestão dos rêcursos financeiros,

materiais e humanos quê permeíam o objeto do contrato.
Embora a Lei no 8.666/93 tenha aplicação

subsidiária, não cabe ao administrador se desviar de regras

dei xando a administração sem qualquer seguranÇa para a

escolha.
Considerando que o universo de concorrentes

é grande e, que deve a entidade apresentar Balanço

Patrimonial do último exercicio social-, podemos concfuir que

não é possível à administração ter conhecimento da saúde

financeira da futura contrat.ada que irá gerir seu dinheiro

sem a certidão de insolvência civil.
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Assi-m, como meio hábil ao nesguardo do

DINIIEIRO eÚaUCO, deveria a atlministração prever a obrigação
de apresentação da certidão negativa de distribuição de

Processos de Insolvência.
Referido documento fornece dados concretos

sobre a ATUÀL situação financeira da entidade e oferece à

administração seguranÇa para a Contratação.
Diante disso, a exigência de apresentação de

certidão negativa de distribuição de ação de insolvência
civil expedida pelo foro da sede do l-icitante é

ímprescindíveI.
Portanto o edi-tal- deve ser retificado para o

fj.m de determinação de apresentação da certidão negativa de

distribuição de ação cle insolvência civil- expedida pelo foro
da sede da entidade e havendo processo em curso, deverá a

encidade apresentar certidão de objeto e pe da qual conste

o atual- estado da ação e se já ocorreram os atos
expropriatórios .

2.2. DA QUALTETCÀçãO ECONôMrCO ErNAr[CErRÀ

2.2.L. DÀ AusÊwcra DE EsrrpuLp.çÁo DE ÍNDrcEs coNTáBErs pÀRA

A APURÀçÃ,O Dir QUÀr.rErCAÇÃ,O ECONôMrCO ETNAITCETBA

Para fins de qualificação econômico-

firranceira, o item 4.7.2 do anexo B1 do edÍtal dispõe que a
comprovação da situação financeira cla entidade será

analisado através de indices financeiros, conforme. as

fórmulas descr:itas no edital. Vejamos:

*4.1.2. A boa s:-Luação será aval-iada pelos
indices discriminados nas fórmul-as a seguir,
conforme previsto no Art. 31 da Lei
8.666/tc)93:

LG AC + RLP



PC + ELP
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Onde:

LG : Liquidez Geral

AC : Ativo Circufante
RLP : Realizável a Longo Prazo

PC = Passivo Circulante
ELP : Exigivel a longo Praz.o

SG AC

PC + ELP

Onde:

SG : Solvência Geraf

PC : Passivo Circulante
ELP : Exigível a longo Prazo

PC

Onde:

LC : Liquidez Corrente
AC = Ativo Circulante
PC : Pas.sivo Circul-ante"

Como pode observar, não há no edital a

fórmula de cálcul-o dos indices, apenas foi apresentado quais

indices seriam aceitos.
A justificativa de índices utilizados, bem

como seus val-ores, deveria estar explicita no processo

Iicitatório, o que de fato não ocorreu.
Portanto, o edital merece ser retificado

para o filn de que sejam expressos a sua fórmul-a de cáIcufo.

êqLC
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2.3. DA guArJrrrcaçÃo tÉcurce

2.3.L. exreÊNcra DE ATESTADOs OU cpntroões REGISTRADoS NO

coNsEr,Ho FEcroNAl, DE ADMrNrsrnaçÁo

ITEM 5.3

entidade
estarem

CRA.

Da atenta anáIise ao edital, observamos NO

i.1 DO ANEXO 81 - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO que a

deverá apresentar atestados e/ou certidões e estes

registrados no Conselho Regional- de Administração -

Observando-se o objet.o do presente edital,
identifiÇa-se que esse trata-se de serviÇos com. a finalidade

exclusiva de gerência e operacionalização dos serviços

ambulatoriais e hospitafares de assistência à saúde das Redes

de Atenção à Saúde nesta municipalidade.
A exigência de qualificação técnica dos

parLicipantes do certame Iicitatório encontra guarida no

art-. 30 da Lei 8.666/93. Trata-se de medida que possui por

final-idade evitar que a Administração Pública contrate com

pessoas que não possuam os conhecimentos técnicos

necessários para a execuÇão do objeto.
A qualificação técnica-operacional tem por

ob j etivo ava.l_iar se os licitantes possuem condições de

executar o objeto contratual, através da comprovação de que

posspem experiência em serviços semefhantes ao que será

contratado.
Nessa perspectiva, a pessoa juridica

participante da licitação deve demonstrar que )á executou

objeto semelhante, compatível com as características,
quantidades e prazos fixados no edita].

Dessa forma, quando da elaboração do edital
de Iicitação, o setor técnico compeLente deve exigir apenas

os documentos e atestados de qualificação técnica que sejam

necessários e imprescindiveis para a escorreita execução do

objeto contratual, sob pena de restrição da competitividade.
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e.666/93 os

lícitatorios.
do artigo 3o:

"Art. 3" A Ticitação destina-se a garantir a

observância do princi.pío constitucionaL da

isonomia I a seleção da proposta mais

vantajosa para a admi-nistração e a promoção

do desenvofvimento nacionaf sustentável- e

será processada e juTgada em estríta
confornídade con os príncípios básicos da

legalidade, da inpessoal-idade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade adminístrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento

obj etívo e dos que l-hes são corref atos .

(grifos nossos)

E, a va1er, é o principio da legalidade
propriamente dito que deterrnina que a cr:iação de critérios
para participação ern procedimentos como este apenas pode

fazer-se por meio da norma 1egaI.
Não é possível se depreender da Lei de

Licitações a obrigatoriedade de apresentação de atestados

e/ou certidões registrados no Conselho Regional de

AdministraÇão - CRA.

Constitui-se critério de seleção i1ega1, uma

vez que não está previsr-a a sua possibilidade na legisJ.ação,

al-érn de ser desarrazoado e desproporcional . Assim, a

Administração não pode impor à entidade a obrigação de

apresentar tais documentos, nem impeciir a sua participação
neste procedirnento ou prejudicá-la por este motivo.

Pois bem, é cediço que a exigência afeta à

qualifJ-cação técnica, e que tal exigência deve ser pautada

no artigo 30 da Lei de Licitações, que prevê os requisitos
minimos indispensár.eis à comprovação da capacitação técnica

Como se sabe, hâ no artigo 30 da Lei no

principios que regem os procedimentos

Para melhor ilustrar, transcrevem-se os termos

r



em no seu parágf ÊiftI*da l-icitante. O referido artigo,
da seguinte forma:primeiro, dispõe

Art. 30. A docuntentação relativa
qualif icação técnica f.initar-se-á a:

I - registro ou i.nscrição na entidade

prcf is s ional- compet ente ;

II - comprovação de aptíCão para desempenho

de atividade pertinente e compativel- em

catacteristícas, quantidades e prazos com o

objeto da Ticitação, e índicação das

instalações e do aparelhanento e do pessoal

técníco adequadcs e disponíveis pare a

realização do objeto da licitação, beln como

da qualificação de cada um dos membros da

equipe técníca gue se responsabí7izará peTos

trabafhos;

Em relação ao certame cujos objetos é

gerência e operacionali zaçâo dos servi.ços ambu1atoriais e

hospitalares de assist-ência à saúde. Portanto, o registro ou

inscrição na entidade profissional ccmpetenLe é o CONSELHO

REG]ONAL DE MEDIC]NAI

Ao Consel-ho Regionai de Administração

compete fiscalízar, na área da respectiva jr:risdição, o

exercí.cio da fissão de Administrador disciplinado no

art. Bo alínea 'b", da Lei n.4769/65, coirr nova redação dada

pela Lei n.7.327/86.
Sendo assim, a exigência dos atestados e/ou

cerr,idões estejam registrados no Conselho Regional de

Administração, não se coaduna com a orientação do Tribunal

de Contas da União e doutrina, tazão pela qual merece

acolhida, nesLe ponto, a impugnação.

a
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DÍante do exposto, requel: seja recebida,

processada e julgada a presente impugnação, dando-Ihe total
provimento e determinado a retificação do instrumento

convocatório, nos termos supra arguidos.
Se assim não entender Vossa Senhoria, fLca

resguardo o direito de representação (impugnação) junto ao

Tribunal de Contas do Estado do Cear.á.

Llestes tertros, pede deferimento

De Cabo Frio/RJ para Juazeiro do lrlorte/cE, 24 de janeiro de

2023.

MATHEUS DA SII,VA FITUSTINO
Rc No 28.180.185-2


